
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
PORTARIA Nº 557/2021

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Almirante Tamandaré, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria n. 530 de 03 de agosto de 2021
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, em
12/08/2021, Edição 2326:
 
Onde se lê: (...) aposentadoria voluntária especial por idade e
tempo de contribuição (...).
 
Leia-se: (...) aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição (...).
 
Notifique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, no Palácio Almirante
Tamandaré, em 02 de agosto de 2021.
 
GERSON COLODEL
Prefeito Municipal
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